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APELAÇÃO  CRIMINAL. JÚRI.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO. ART. 121, § 2°, II E IV, DO CÓDIGO
PENAL. APELO INTERPOSTO À LUZ DA ALÍNEA “D”
DO INCISO III  DO ART.  593 DO CPP.  TESE DE
NEGATIVA  DE  AUTORIA.  ÚNICA  LEVANTADA  EM
PLENÁRIO.  PLEITO  PELA  SUBMISSÃO  A  NOVO
JÚRI.  INSUBSISTÊNCIA.  DECISÃO  POPULAR  DE
ACORDO COM AS PROVAS COLHIDAS. PRETENSÃO
DEFENSIVA  NÃO  VISLUMBRADA  NOS  AUTOS.
SOBERANIA  DO  VEREDICTO  POPULAR.
DESPROVIMENTO.

- No Tribunal do Júri, a soberania dos veredictos é
princípio constitucional absoluto, só sendo possível
seu  afastamento  quando  a  decisão  popular  não
encontra qualquer respaldo nas provas dos autos,
razão por que não merece censura o veredicto que
se encontra embasada no conjunto probatório.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado da  Paraíba,  à  unanimidade,  em negar  provimento  ao  apelo,  nos
termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da Comarca de Sousa/PB, Rodrigo Pereira de
Sousa foi denunciado pelo crime do art. 121, § 2°, II e IV, do Código Penal,
porque, no dia 22.2.2012, por volta das 01h30min, na Praça da Estação, naquela
Comarca, agindo com dolo e de surpresa, por motivo fútil e com a ajuda do
menor de nome Matheus, desferiu golpes de faca peixeira em José Gomes de
Oliveira Filho, causando-lhe a morte, cujo motivo decorreu de uma desavença
ocorrida horas antes, durante os festejos de carnaval (fls. 2-4).
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Recebimento da denúncia no dia 21.5.2012 (fl. 42-43).

Frustrada a citação pessoal  do acusado, por  não ter sido
encontrado (fl.  46v),  foi procedida à sua regular citação por edital  (fl.  51),
conquanto não constituiu advogado para apresentar sua defesa escrita nem
compareceu em cartório, ocasião em que foi suspenso o curso do processo e
do prazo prescricional (fl. 54).

Com a prisão do denunciado em 29.10.2013 (fl. 57), o MM
Juiz  singular  determinou  sua  citação  (fl.  60),  que  foi  cumprida  no  dia
05.11.2013 (fl. 61v), e, diante de sua inércia, foi nomeado Defensor Dativo, o
Dr. José Silva Formiga, que apresentou a resposta à acusação à fl. 65.

Na audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas as
testemunhas às fls. 80-82 e interrogado o réu às fls. 113-114.

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 122-125) e pela Defesa (fls. 132-133), o acusado foi
pronunciado, nos termos do art. 121, § 2°, II e IV, do CP, sendo submetido a
julgamento perante o Júri Popular da Comarca de Sousa/PB (fls. 134-138v).

Após  o  trânsito  em  julgado  da  pronúncia  (fl.  142)  e  a
manifestação das partes sobre a fase do art. 422 do CPP (fls. 143-144 e 145),
o MM Juiz fez o relatório sucinto do processo à fls. 147-147v (CPP 423, II).

Na Sessão do Tribunal do Júri realizada em 17.11.2014, o
corpo de jurados rejeitou a tese de negativa de autoria, condenando o réu pelo
art. 121, § 2°, II e IV, do Código Penal, sendo-lhe aplicada a pena base de 12
(doze) anos de reclusão,  exasperada de 2 (dois)  anos de reclusão,  ante  o
recurso que impossibilitou a defesa da vítima, totalizando a pena final de 14
(catorze)  anos  de reclusão,  em regime fechado.  Em seguida,  considerou o
período de prisão do acusado, desde o dia 29.10.2013, há 1 (um) ano e 19
(dezenove) dias de detração, restando para cumprimento 12 (doze) anos, 11
(onze) meses e 11 (onze) dias de reclusão (fls. 166-168).

Ata às fls. 169-170.

Inconformada, apelou a Defesa em plenário, com fulcro no
art. 593, III, "d", do CPP (fl. 170), requerendo, em suas razões (fls. 174-175), a
realização de novo júri, em razão de a decisão dos jurados ser contrária à prova
dos autos, não havendo lastro probatório para a condenação do apelante, pois
entende  que  o  único  responsável  pelo  assassinato  foi  o  menor  de  nome
Matheus, e que as testemunhas ouvidas o eximem de qualquer culpabilidade.

Contrarrazões ministeriais  às fls.  176-179, pugnando pelo
não provimento do recurso, para manter os termos da condenação.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça, no Parecer de fls. 188-192, opinou pelo desprovimento do apelo.
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Lançado  o  relatório  (fls.  194-194v),  os  autos  foram
conclusos  ao  douto  Revisor  (RITJ/PB  170,  IV),  que,  com ele  concordando,
pediu dia para julgamento (fl. 195).

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O apelo é tempestivo e adequado, por se tratar de apelação
cuja interposição de deu em plenário, além de não depender de preparo, visto
cuidar de ação penal pública (TJ/PB - Súmula n° 24).  Portanto,  conheço do
recurso, admitindo seu processamento com base na alínea “d” do inciso III do
art. 593 do CPP, passando, agora, à apreciação da referida irresignação.

2)  Do  mérito  recursal  –  da  decisão  dos  jurados
manifestamente contrária à prova dos autos (art. 593, III, “d”, do CPP):

O apelante Rodrigo Pereira de Sousa pretende a anulação do
julgamento do Tribunal do Júri da Comarca de Sousa/PB para que outro seja
realizado, sob a alegação de que a decisão dos jurados foi, manifestamente,
contrária à prova dos autos, eis que não há provas sobre sua participação no
homicídio da vítima José Gomes de Oliveira Filho.

Ocorre,  porém,  que  existem,  no  processo,  duas  versões
antagônicas sobre os fatos e que foram postas perante os jurados, quais sejam:
a do representante do Ministério Público, consistente na tese de que o apelante
cometeu o crime hediondo discorrido nos autos, e a da sua Defesa, que suplicou
em plenário pela sua absolvição (negativa de autoria), ante a falta de provas a
ensejar sua condenação. Sendo esta última rejeitada pelos Juízes de fato.

No  que  diz  respeito  à  materialidade  delitiva,  esta  ficou
comprovada  através  do  Laudo  Cadavérico  de  fls.  11-12,  onde  declara  a
ocorrência de ferimento perfuro cortante com uma faca, da Declaração de Óbito
de fl. 13 e do Auto de Reconhecimento de fl. 16.

Já a autoria  do crime de homicídio  qualificado em estudo
recai, retilineamente, em face do apelante, visto que, apesar de ele negar a
autoria,  quando  dos  seus  interrogatórios  na  instrução  (fls.  113-114)  e  em
plenário (fls. 163-164), constam dos autos diversos elementos de prova de que
ele, em unidade de desígnios com o menor Matheus Bizerra Pereira, matou a
golpes de faca peixeira a vítima José Gomes de Oliveira Filho.

Na época  do  fato  (22.2.2012),  acontecia,  na  Comarca  de
Sousa/PB, as festividades de carnaval, que estava sendo comemorada pelo réu
Rodrigo, que estava com o menor Matheus, e também pela vítima. Acontece
que, no transcurso da folia, houve uma discussão entre Rodrigo e José Gomes.

Após o término da festa, ao giro das 1h30min, a vítima se
dirigiu até sua motocicleta, no intuito de ir para casa, quando foi abordada, de
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repente, pelo réu e o menor, que chegou por trás dela e iniciou as agressões
com socos, ao passo que o acusado deu uma “voadora” na vítima, que caiu no
chão agarrada com Matheus,  instante  este  em que o denunciado desferiu  o
golpe fatal com uma faca peixeira.

Mesmo ferida, a vítima se levantou e saiu correndo, com a
mão no peito, conquanto andou cerca de dez metros e caiu, novamente, no
chão, pedindo ajuda, vindo a ser socorrida por uma equipe de bombeiros, que a
levou  para  o  Hospital  Regional  de  Sousa/PB,  quando  veio  a  falecer  em
decorrência dos ferimentos.

Vê-se que não havia como a vítima se defender, visto que o
menor Matheus, ao lhe agredir, com tapas e murros, tirou sua atenção, dando
espaço para ela ser surpreendida com o ataque do apelante.

Acerca disso, importante transcrever relevantes trechos das
declarações no adolescente Matheus Bizerra Pereira, que confirmou que estava
com o  recorrente  e  que  este  foi  quem desferiu  o  golpe  de faca  na vítima,
revelando tal fato da seguinte forma (fl. 24):

“[...] Que, ficou bebendo juntamente com Rodrigo
e o amigo dele no interior da festa; Que, a vítima
José Gomes discutiu com Rodrigo no meio do povo
[...];  Que,  afirma  o  declarante  que  quando
terminou  a  festa,  por  volta  das  01:30  horas,  a
vítima montou na moto,  puxando a mesma para
libar,  momento em que o declarante ficou dando
soco  nas  costas  da  vítima,  Rodrigo  deu  uma
voadora na vítima, chegando a derrubar a vítima e
o  declarante  no  chão,  neste  momento  Rodrigo
furou a vítima [...].”

Importante,  também,  colacionar  o  depoimento  da
testemunha visual Francisco Wildemberg Abrantes da Silva, que já conhecia a
pessoa do apelante e afirmou que viu que este deu a facada na vítima (fls. 15):

“afirma o depoente que hoje, por volta das 00:50
horas,  estava  próximo  ao  Comércio  de  Piteka,
quando presenciou a vítima José Gomes de Oliveira
Filho, montando numa moto de cor preta e quando
a vítima puxava a moto, chegou Mateus por trás da
vítima e foi logo agredindo com murros a mesma;
Que,  afirma  o  depoente  que  enquanto  Mateus
agredia  a  vítima,  veio  um outro  elemento  e  deu
uma voadora na vítima e quando atingiu a vítima
esta  caiu  no  chão  juntamente  com  Mateus,
momento  em  que  a  vítima  se  levantou  e  saiu
correndo,  já  com a mão no  peito,  e  que,  andou
cerca  de  10  metros  e  em seguida  caiu  no  chão
pedindo socorro; Que, acredita o depoente que no
momento  em  que  o  segundo  elemento  deu  a
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voadora que derrubou a vítima, esta deu a facada
na vítima [...]; Que, afirma o depoente que conhece
o elemento que deu a voadora de vista [...].”

Em  corroboração  aos  colacionados  depoimentos,  estão  as
palavras da Senhora Rosa Pereira de Sousa, avó do recorrente, por servir de
elemento revelador a remontar o nexo de causalidade (fl. 29):

“[...] Após Rodrigo jantar na sua casa, saiu para a
festa  juntamente  com Matheus  e  outro  elemento,
que,  afirma  a  declarante  que  seu  Neto  Rodrigo
chegou em casa pela manhã bêbado e drogado e foi
dormir  e  já  durante  a  tarde,  quando  seu  Neto
acordou procurou a declarante e disse que por causa
de Matheus teria assassinado uma pessoa na praça
da estação durante madrugada; que, Rodrigo falou
para a declarante que Matheus estava brigando com
a vitima quando esta tentava sair na moto, e Rodrigo
vendo abriga pegou a faca e furou a vítima [...].”

Percebe-se que tais provas orais estão em sintonia, restando
comprovado  que  o  recorrente,  em  comunhão  de  desígnios  com  o  menor
Matheus, imbuído do  animus necandi,  utilizou-se de recurso que dificultou a
defesa da vítima, qual seja, a dissimulação através de uma briga repentina,
para matá-la de forma covarde e cruel.

Estão em harmonia as provas colhidas no inquérito policial e
na instrução criminal, as quais apontam como incontestes a materialidade e a
autoria do crime de homicídio qualificado em questão, de maneira que resta
evidenciado acerto da decisão dos jurados em condenar o apelante.

Por  outro  lado,  a  Defesa,  em  momento  algum  de  sua
proposição, conseguiu rechaçar as provas trazidas pela acusação.

São  estes  e  outros  detalhes  estampados  nos  autos  que
levaram o Conselho de Sentença a entender pela condenação.

Ora, as dúvidas foram ventiladas em plenário, apreciadas e
sopesadas  pelos  jurados,  que  decidiram pela  condenação.  Quanto  a  isto,  o
Tribunal  deve  agir  com extrema prudência  com relação  aos  recursos  contra
decisão do Conselho de Sentença, porquanto não é hipótese de mera reforma
da decisão e, sim, de cassação da decisão do júri.

Assim,  ao preferirem os jurados a  narrativa  condenatória,
não  contrariaram  de  forma  manifesta  as  provas.  Logo,  não  comporta  o
julgamento anulação.

Sobre  o  assunto  envolvendo  “decisão  dos  jurados
manifestamente  contrária  aprova  dos  autos”,  vale  transcrever  as  lições  do
doutrinador Edilson Mougenot Bonfim (in Curso de processo penal. 7. ed. São
Paulo: Saraiva, 2012. p. 708), que assim preleciona:
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“Para  que  seja  considerada  manifestamente
contrária  à  prova dos  autos,  a  decisão  deve  ser
arbitrária,  destituída  de  qualquer  apoio  nos
elementos probatórios carreados ao processo, não
encontrando fundamento em nenhum elemento de
convicção trazido durante a instrução. Cuida-se de
verdadeiro error in judicando, golpeando o mérito
da  causa,  diferentemente  das  hipóteses
anteriormente abordadas.”

A propósito, eis o que diz a jurisprudência pátria:

“HABEAS CORPUS. SOBERANIA DOS VEREDICTOS.
[...]. Os veredictos do Tribunal do Júri são soberanos
e  não  podem  ser  revistos,  salvo  quando
manifestamente  contrários  à  prova  dos  autos,
remontando a garantia  do art.  5.°,  XXXVII,  c,  da
Constituição  Federal  ao célebre  Buschels  Case,  de
1670,  decidido  pelas  Cortes  Inglesas.”  (STF  -  HC
108685/MS  –  Relª  Minª  Rosa  Weber  –  DJe
28/06/2012)

“Interposto recurso de apelação contra a sentença
proferida Tribunal do Júri sob o fundamento desta
ter  sido  manifestamente  contrária  à  prova  dos
autos,  ao  órgão  recursal  se  permite  apenas  a
realização de um juízo de constatação acerca da
existência  ou  não  de  suporte  probatório  para  a
decisão  tomada  pelos  jurados  integrantes  do
Conselho  de  Sentença,  somente  se  admitindo  a
cassação  do  veredicto  caso  este  seja
flagrantemente desprovido de elementos mínimos
de  prova  capazes  de  sustentá-lo.  Existindo  duas
versões  amparadas  pelo  conjunto  probatório
produzido nos autos, deve ser preservado o juízo
feito pelos jurados que, no exercício da sua função
constitucional,  acolhem uma delas.  Precedentes."
(STJ - HC 209107/PE – Rel Min. Jorge Mussi - DJe
19/10/2011).

O  Conselho  de  Sentença  julga  pelo  sistema  da  convicção
íntima, isto é, não lhe é exigível a exposição das razões pelas quais chegou a este
ou àquele veredicto. Basta que a tese acolhida pelos jurados tenha respaldo nos
autos e não esteja completamente dissociada do contexto probatório.

A decisão dos juízes populares está prevista na Constituição
Federal, em seu inciso XXXVIII do art. 5°, e é soberana. Esta é a razão de ser
da instituição do Júri, pois de pouco valeria o legislador constituinte confiar o
julgamento aos pares do acusado e ao mesmo tempo permitir  que os juízes
togados limitassem seus critérios de decidir.
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Por tais considerações, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim, Relator,
os Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, Revisor, e Joás de Brito
Pereira Filho.

Presente à Sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Renata
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça Convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2015.

João Pessoa, 23 de julho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    - Relator -
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